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ESTADO 'DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E 1N923/77 = 

R. € R UNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE 3 LIROS DECREI E EU SANCIO À SEGUINTE 
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nal Especial na ordem de Cr$ 379.018,82 (trezentos e 

setenta e nove mil, dezoito cruzeiros e oitenta e dois 

centavos), à conta do Programa de Trabalho e dotação 9 

como segue: 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRAS 

— SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
1062.16885341,014 

&.l.l1.0 Bbaas BGbI 689 e s em 5 al em 3194018872 

379.018,82 

Art. 2º - Os recursos para atendimento do presente Crédito, sao ' 

os previstos no artigo 43, $ 19º9, Item II, da Lei 4 320, 

apurado como seque: 

a- Arrecadação até 12/12/77, do Imposto 

Único Sobre Minerais no Pais-IUM...... 986,.403,89 

b= Dedução das comissoes cobradas na base' 

do 0D,08%, pelo Banco do Brasil S/Avs.... Te905.07 

c- LÍíquido apurado..........;............ 979.018,82 

d- Estimado na Lei de Meios para 197 7.... 6QD.DDD,OO 

e- Disponivel para atender ao presentecré j 

dito.................................. "?'379.018,82 
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